
Portarias 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 024 DE 01 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e nos termos da legislação municipal vigente;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear JOMAYRA DE BARROS OLIVEIRA, para 
ocupar em caráter efetivo, o cargo público de Cuidadora Escolar, em virtude da 
aprovação no Concurso Público nº 01/2022.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 025 DE 01 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e nos termos da legislação municipal vigente;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear DANIEL GOMES DA SILVA ALVES, para 
ocupar em caráter efetivo, o cargo público de Cuidador Escolar, em virtude da 
aprovação no Concurso Público nº 01/2022.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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